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ATA Nº 418/2005 – CEPE

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, às quatorze horas e cinco
minutos, no Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de
Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima décima oitava vez, o
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do professor Carlos Sigueyuki
Sediyama, reitor, e secretariado pelo professor Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos
Colegiados. Os conselheiros presentes foram os que se seguem: Cláudio Furtado Soares;
Luiz Aurélio Raggi; Tocio Sediyama, substituto do conselheiro Maurílio Alves Moreira,
pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Andréa Moreno, substituta do conselheiro Geraldo
Antônio  de  Andrade  Araújo,  pró-reitor  de  Extensão  e  Cultura;  Ângelo  Pallini  Filho;
Antônio  José Natali;  Orlando Pinheiro  da Fonseca Rodrigues;  Dario Cardoso de Lima;
Álvaro José Magalhães Neves; Luiz Fernando Reis; Emmanoel de Moraes Barreto; Regina
Simplício  Carvalho;  Maria  do  Rosário  Salgado  Gomes  da  Cunha;  e  Carolina  Vanetti
Ansani.  Os  conselheiros  Vicente  de  Paula  Lélis,  Marli  Aparecida  Franco  e  Cristiane
Schitini  Salgado  justificaram  a  ausência.  Item  1-  APRECIAÇÃO  DA  PAUTA –  o
presidente  apresentou  a  pauta  da  reunião,  que  foi  aprovada  por  unanimidade.  Item 2-
APRECIAÇÃO DAS ATAS Nºs 416/2005 E 417/2005 – aprovadas por unanimidade. Item
3- INFORMES DA REITORIA – o presidente justificou sua ausência na última reunião,
em função de viagem à Brasília. Com outros reitores de universidades de Minas Gerais,
esteve no Congresso Nacional e na vice-presidência da República, tratando da  liberação
dos recursos referentes à emenda parlamentar ao orçamento,  encaminhada pela bancada
mineira, um montante de 15 milhões de reais em favor das instituições públicas de ensino
superior do Estado; e da emenda Andifes, um montante de mais de 150 milhões de reais. O
conselheiro Cláudio Furtado Soares,  vice-reitor, deu notícia  do destaque que mereceu a
UFV  na  classificação  dos  melhores  cursos  superiores  e  instituições  pelo  “Guia  do
Estudante”,  da  Editora  Abril,  especialmente  o  curso  de  Zootecnia,  no  quesito
“empregabilidade”;  os cursos de Agronomia, Economia Doméstica, Engenharia Agrícola,
Engenharia  Civil,  Engenharia  Florestal  e  Veterinária  foram  classificados  como  “cinco
estrelas”. Item 4- CONVÊNIOS E CONTRATOS – homologadas, por unanimidade, as
assinaturas  de todos os documentos  constantes  na pauta.  São eles:  CONVÊNIOS  – 1-
TERMO DE COOPERAÇÃO  AO CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL
DO  ANTA,  de  3.11.03  (Programa  de  estágios  na  área  de  Gestão  do  Agronegócio,
envolvendo  ações  na  área  de  política  agrícola  (PRONAF),  comercialização  agrícola,
elaboração de projetos de custeio e investimento e administração rural);  2-TERMO DE
COOPERAÇÃO  TÉCNICA  AO   CONVÊNIO  UFV/MINISTÉRIO  DAS  RELAÇÕES
EXTERIORES, GOVERNO DE ANGOLA/EMATER, de  3.5.05 (Cooperação econômica,
científica e técnica); 3-CONVÊNIO UFV/AGÊNCIA ESPANHOLA DE COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL  (AECI),  de  29.6.05  (Apoiar  os  estudos  de  espanhol  nesta
Universidade,  contribuindo  com  seu  desenvolvimento  e  consolidação  acadêmico-
institucional); 4-TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA AO CONVÊNIO UFV/ESTADO
DE MINAS GERAIS – SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SUS-MG, de 18.7.05
(Participação de professores, técnicos e alunos do Departamento de Nutrição e Saúde em
atividades de planejamento, coordenação  e execução de estudos); 5-TERMO ADITIVO Nº
01 AO CONVÊNIO UFV/RURALMINAS, de 21.7.05 (Cooperação científica e tecnológica
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no âmbito do projeto de revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco);  6-
CONVÊNIO   UFV/MUNICÍPIO  DE  SENHORA  DOS  REMÉDIOS/FUNARBE,  de
26.7.05  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  com  vista  ao
desenvolvimento  de  programas  em  diversas  áreas);  7-CONVÊNIO  Nº
UFV/RURALMINAS, de 27.7.04 (Colaboração científica e tecnológica  para intensificar e
aprimorar as atividades de ensino  e pesquisa); 8-CONVÊNIO  UFV/FACULDADE DE
ENGENHARIA QUÍMICA DE LORENA,  de  29.7.05  (Promover  intercâmbio  cultural,
técnico e científico nas áreas de atividade comuns às duas instituições);  9-TERMO DE
COOPERAÇÃO  TÉCNICA  AO  CONVÊNIO  UFV/DESTILARIA  ATENAS
LTDA./FUNARBE,  de  2.8.05  (Prestação  de  serviços  técnico-científicos  relativos  ao
desenvolvimento  de  pesquisas  com  a  cultura  de  cana-de-açúcar);  10-TERMO  DE
COOPERAÇÃO AO CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/FUNARBE, de
10.8.05  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  com  vista  ao
desenvolvimento  de  programas  e  projetos  em  diversas  áreas);  11-TERMO  DE
COOPERAÇÃO  AO  CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO  DE  MARIANA/FUNARBE,  de
10.8.05  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  com  vista  ao
desenvolvimento  de  programas  e  projetos  em  diversas  áreas);  12-CONVÊNIO
UFV/UNIVERSIDADE  DE  SUCRE,  de  16.8.05  (Cooperação  científica,  cultural  e
educacional de interesse comum do ensino nos níveis de graduação e de pós-graduação);
13-CONVÊNIO UFV/GRUPO AFRO GANGA ZUMBA,  de 19.8.05 (Cooperação técnica
nas áreas de ensino, pesquisa e extensão, com vista ao desenvolvimento de programas e
projetos  em  diversas  áreas);  14-CONVÊNIO  UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE
FLORESTAS  –  IEF/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de
28.8.05 (Executar atividades de colheita, beneficiamento  e armazenamento de sementes de
espécies  florestais  de  Mata  Atlântica).  CONTRATOS –  1-CONTRATO   UFV/ÍTALO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA./FUNARBE, de 13.6.01 (Consultoria técnica
na  área  de  Engenharia  Civil,  cujos  trabalhos  serão  executados  conforme  projetos
específicos  definidos  em cada  ocasião);  2-TERMO ADITIVO Nº  01  AO CONTRATO
UFV/ÍTALO  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,/FUNARBE,  de  12.6.03
(Prorrogar  o  prazo  de  vigência  por  mais  24  (vinte  e  quatro)  meses);  3-CONTRATO
UFV/INEOS   SÍLICAS   DO  BRASIL   LTDA./FUNARBE, de  30.5.05 (Consultoria
técnica  na  área  de  Fitopatologia);  4-TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO
UFV/ÍTALO  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA./FUNARBE,  de  1º.6.05,
(Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e acréscimo de valor);  5-
TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  UFV/INEOS  SÍLICAS  BRASIL
LTDA./FUNARBE,   de  5.6.05  (Acréscimo  de  serviços   ao  contrato  original);  6-
CONTRATO  UFV/SANTA  BÁRBARA  ENGENHARIA  S.A./FUNARBE,  de  14.6.05
(Prestação de consultoria técnica na realização de estudos de dosagem de argamassa para
assentamento  e  revestimento  de  alvenaria  de  blocos  de  concreto);  7-CONTRATO
UFV/AGROS, de 22.6.05 (Comodato do microscópio ótico para o Laboratório de Análises
Clínicas da Divisão de Saúde – UFV); 8-CONTRATO UFV/SECRETARIA DE ESTADO
DE  MINAS GERAIS/FUNARBE, de 4.7.05 (Prestação de serviços técnicos referente à
realização  do Curso de Formação do Professor das Séries Iniciais do Ensino Fundamental);
9-CONTRATO  UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE  FLORESTAS  –  SIF,  de   19.7.05
(Cessão de uso gratuito  de  8  (oito)  salas   na  réplica   do antigo  prédio  da  Engenharia
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Florestal);  10-CONTRATO UFV/EMBRAPA,  de  22.7.05   (Doação  de  bens  móveis  no
valor de R$232.427,13 (duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e treze
centavos); 11-CONTRATO UFV/ARTE LIVROS ENCADERNADORA LTDA., de 4.8.05
(Concessão remunerada de uso de bem público para a instalação  de 6 (seis) máquinas
fotocopiadoras  na  Biblioteca  Central);  12-CONTRATO  UFV-EDITORA/ALEXANDRE
AMÉRICO  A.  JÚNIOR/REGINALDA CÉLIA LOPES/CÍNTIA ARMOND/FRANCELI
DA SILVA/VICENTE WAGNER DIAS CASALI, de 12.8.05 (Ceder o direito de edição da
obra intitulada “Folhas de Chá: Plantas Medicinais na Terapêutica Humana”).   Item 5-
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO -  5.1-  Professor Assistente I
- 5.1.1- Departamento de Veterinária – Área: Medicina Veterinária Preventiva, Saúde
Pública e  Inspeção de Produtos de Origem Animal (Edital nº 24/2005) (05-07967) –
homologado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Orlando Pinheiro da Fonseca
Rodrigues, o ato  ad referendum dado pelo professor Carlos Sigueyuki Sediyama, reitor,
constante  na página 46 do processo,  aprovando o resultado do concurso realizado para
Professor  Assistente  I,  do  Departamento  de  Veterinária,  área:  Medicina  Veterinária
Preventiva, Saúde Pública e  Inspeção de Produtos de Origem Animal, cujos candidatos
classificados foram: 1º lugar – Luis Augusto Nero, com média final 9,28;  2º lugar – Sérgio
Cogo Feijoo, com média final 8,83; e 3º lugar – Iucif Abrão Nascif Júnior, com média final
8,38. 5.2- Professor Adjunto I - 5.2.1- Departamento de Engenharia Agrícola – Área:
Fenômenos de Transporte (Mecânica dos  Fluidos/Transferência de Calor e Massa)
(Edital  nº  17/2005)   (05-07794) -  homologado,  por  unanimidade,  por  proposição  do
conselheiro  Orlando  Pinheiro  da  Fonseca  Rodrigues,  o  ato  ad  referendum dado  pelo
professor  Carlos  Sigueyuki  Sediyama,  reitor,  constante  na  página  46  do  processo,
aprovando o resultado do concurso realizado para Professor Adjunto I, do Departamento de
Engenharia Agrícola, área: Fenômenos de Transporte (Mecânica dos  Fluidos/Transferência
de Calor e Massa), cujos candidatos classificados foram: 1º lugar – Márcio Arêdes Martins,
com média final 9,33;  2º lugar – Joseph Kalil Khoury Júnior, com média final 8,75; 3º
lugar – Edwin Elard Garcia Rojas, com média final 8,56; e 4º lugar – Eduardo José Cidade
Cavalcanti,  com  média  final  7.94.  5.2.2-  Departamento  de  Bioquímica  e  Biologia
Molecular  –  Área:  Bioquímica  Celular  e  Molecular/Genoma  Funcional  Humano
(Edital  nº  27/2005)  (05-08157) –  homologado,  por  unanimidade,  por  proposição  do
conselheiro  Orlando  Pinheiro  da  Fonseca  Rodrigues,  o  ato  ad  referendum dado  pelo
professor  Carlos  Sigueyuki  Sediyama,  reitor,  constante  na  página  42  do  processo,
aprovando o resultado do concurso realizado para Professor Adjunto I, do Departamento de
Bioquímica  e  Biologia  Molecular,  área:  Bioquímica  Celular  e  Molecular/Genoma
Funcional Humano, candidata classificada: Juliana Lopes Rangel Fietto, com média final
9,34.  Item 6- RECURSO – RESULTADO DE CONCURSO PARA PROFESSOR -
6.1- Departamento de Engenharia Elétrica e de Produção – Concurso para Professor
Assistente  I  -   Área:  Engenharia  Elétrica  (05-07746) –  o  plenário  negou,  por
unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Orlando  Pinheiro  da  Fonseca  Rodrigues,
provimento ao recurso interposto pelo candidato Elias Lawrence Marques, e determinou
que o processo retorne à CPPD para a tramitação própria.  Item 7- CAPACITAÇÃO - 7.1-
Prorrogação de licença para conclusão do doutorado -  7.1.1- Maria do Carmo Pires –
DAH  (04-06592) –  homologado,  por  unanimidade,  o  ato  ad  referendum dado  pelo
professor Cláudio Furtado Soares, vice-reitor no exercício da Reitoria, constante na página
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63 do processo, aprovando a solicitação da docente Maria do Carmo Pires de prorrogação
da licença para a conclusão do doutorado em História, por três meses, a partir de 1º de julho
de  2005.  Item  8-  SITUAÇÃO  NO  CAMPUS  –  GREVE  DOS  DOCENTES  E
SERVIDORES  TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS  –  o  presidente  informou  que,  no
quadro atual, atendendo a alguns estudantes bolsistas que permanecem nos alojamentos, a
Administração está fornecendo cerca de cento e cinqüenta “marmitex”, duas vezes ao dia.
No tocante  à  pós-graduação,  de forma geral,  ressalvados alguns casos de docentes  que
interromperam totalmente suas atividades acadêmicas, os programas estão em andamento.
Às  quinze  horas  e  trinta  minutos,  a  reunião  foi  encerrada.  Para  constar,  foi  lavrada  a
presente ata, que, se achada conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de
Órgãos Colegiados.
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